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(ÍNDICE)

9.1. Depósitos à ordem

CONTA  BNI EUROPA EMPRESAS

vide Secção 10.2. Descobertos bancários

vide Secção 15.3 Outros Serviços 

Nota 

Geral:

Nota (1)

Nota (2)

Nota (3)

Nota (4)

9.2. Outras Modalidades de Depósito

1. Pacotes de Soluções

Pacote Business

Nota (1)

                                                                  Comissões durante a vigência do contrato                                               Nota (1)

1. Comissão de Manutenção de Conta: 

   2.1. Comissões por descoberto 

2 Outras comissões: 

Comissão mensal - Sede em Offshore

10,00 €
Comissão mensal - Sede em Portugal e 

Europa

Comissão mensal - Sede no Resto do 

Mundo
50,00 € 600,00 € I.Selo 4%

(Cliente com Depósitos a Prazo por 

montante igual ou superior a 25.000€)
isento n.a.Isento

9. CONTAS DE DEPÓSITO (OUTROS CLIENTES)

Comissões Acresce 

Imposto
Outras condições

Euros (Mín/Máx) Valor Anual

 

Outras despesas associadas

n/a

   2.2. Extractos a pedido do cliente:

          Mensal

   2.2.2 Segundas vias de Extractos 2,50 €

2,50 €

A comissão de Manutenção da Conta Pacote Business estará isenta para clientes Empresa com um nível de 

depósitos a prazo ≥ 100.000€ ou contratos de crédito com montante contratado ≥ 500.000€. Este pacote permite ao 

cliente a utilização de uma conta de depósitos à ordem, acesso ao Homebanking e documentação digital ativa.

Não é possível fazer depósitos e levantamento em numerário nas instalações do BNI Europa

Montante mínimo de abertura : 5.000€ ou o equivalente em moeda estrangeira Nota (4)

   2.3. Outras Comissões

isento isento n.a.

          Fora da periodicidade mensal 2,00 € -

          Pontual 25,00 € -

   2.2.3 Envio de Extractos por SWIFT 

Nota (3)

condições validadas 

mensalmente (no último dia 

útil do mês anterior)

Nota (3)

120,00 € I.Selo 4%

150,00 € 1 800,00 € I.Selo 4%

Para contas em moeda estrangeira o valor das comissões corresponde ao equivalente na respectiva moedas 

calculado com base na taxa de câmbio do último dia de cada trimestre a que respeita.

Aplicável nas contas com mais do que um titular, quando for solicitado o envio de um extrato para outro titular que não 

o definido na conta como destinatário do extrato.

O montante mínimo de abertura deverá ser transferido para a conta à ordem num prazo máximo de 2 meses desde a 

data em que foi aberta. 

Excecionalmente, poderá ser aceite a abertura de conta à ordem por montante inferior ao exigido (até ao valor mínimo 

de 1.000€), nas situações relacionadas com processos de abertura de conta a Empresas em início de atividade.

Comissão antecipada cobrada no ínicio do mês em questão (isenta para Empresas com Sede em Portugal e Europa 

e com Pacote Business ativo).

No mês da abertura de uma conta nova não será cobrada a comissão de manutenção de conta. 

Em caso de encerramento da conta, não é restituído ao cliente o valor da comissão já debitada no mês do 

encerramento. 

Esta comissão está isenta para a conta à ordem em moeda Estrangeira, desde que exista associada uma conta à 

ordem de suporte em moeda Euros, sendo a comissão de manutenção aplicada apenas à conta à ordem em Euros.

                                                                  Comissões durante a vigência do contrato                                               

Comissões Acresce 

Imposto
Outras condições

Euros (Mín/Máx) Valor Anual

Nota (1)I.Selo 4%240,00 €20,00 €
1. Comissão de Manutenção de Conta 

Pacote:
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